



DECRETO Nº. 070, DE 9 DE JULHO DE 2013.



DESIGNA FUNCIONÁRIO PÚBLICO PARA ATUAR COMO FISCAL DE CONTRATO ADMINISTRATIVO RELATIVO A OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA.

DIRCEU MARTINS COMIRAN, Prefeito do Município de Campos de Júlio, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o disposto no artigo 89 do Decreto nº. 73.140, de 9 de novembro de 1973;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 73 da Lei 8.666/93 e os princípios que regem a Administração Pública;

RESOLVE:

Art. 1º Designar o senhor LUIZ CARLOS CORREIA DE OLIVEIRA, admitido na forma do inciso II do artigo 37 da Constituição Federal e nomeado em caráter efetivo para o cargo de Engenheiro Civil, através da Portaria nº. 154, de 01 de julho de 2013, inscrito no CREA/MT sob nº. 120247012/4319-D MT, para atuar como fiscal de contrato administrativo,relativo a obras e serviços de engenharia, celebrados pelo Município de Campos de Júlio, com a atribuição de acompanhar e fiscalizar a correta exação do objeto aos termos contratuais.

Art. 2º Fica o fiscal da administração obrigado a anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

Parágrafo único. As decisões e providências que ultrapassam a competência do fiscal deverão ser solicitadas ao gestor em tempo hábil para a adoção das medidas saneadoras.

Art. 3º Revogam-se as disposições contidas no Decreto nº. 065, de 01 de setembro de 2011.

Art. 4º Esse decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se.

Campos de Júlio, 9 de julho de 2013.
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